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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

•

•

LEI MUNICIPAL N° 7.187, DE 29 DE JUNHO DE 2010.

VEREADOR GILNEI JARRÉ PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE
CARAZINHO, EST AOO DO RIO GRANDE 00 SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu., na qualidade de seu Presidente, de
acordo com o ~ 5°, do Art. 35, da Lei Orgânica MunicipaL promulgo a seguinte Lei:

Ementa: Dá nova redação ao inciso 1 e inclui ~
6° no artigo 9° da Lei Municipal n° 6.988, que
dispõe sobre o estágio de estudantes em órgãos
da Administração Municipal.

Autoria: Executivo Municipal •

Art. 1.° O inciso 1do artigo 9° da Lei Municipal n° 6.988 de 15/07/09, passa a viger com a
seguinte redação.

"Art. 9.0 _ u

"I - bolsa auxílio mensal de estágio efetivamente reali:mda, considernndo-se:

a) R$ 354,30, se estudantes de educação especial e dos anos finais de ensino fundamentaI,
na modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

b) R$ 354,30, se estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio
regular;

c) R$ 508,05, se estudantes do ensino superior".

Art. 2.0 Acrescenta ~ 6° no artigo 9° da Lei Municipal n ° 6.988 de 15/07/09, com a seguinte
redação.

"~6°- A presente lei será reajustada sempre que houver reajuste dos vencimentos dos
servidores municipais.»

Art. 3.° - Esta Lei entta em vigor na data de sna publicação .

Sala das Reuniões Antônio Libório Berwig, em 29 de junho de 2010.

Registre-se e Publique - se:
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